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PROJETO DE LEI Nº           /2019

       Autor: Vereador Milton Garcez Gandra

Dispõe sobre a isenção do preço público de
Estacionamento  Rotativo  Regulamentado
(Zona Azul)  no Município de Caçapava,  as
vagas  destinadas  a  idosos  e  deficientes
físicos.

Art. 1º. Ficam isentos do preço público de estacionamento de (Zona

Azul) as vagas destinadas a idosos e deficientes físicos, 

Art. 2º. Para que tenha direito à isenção, o cidadão deverá respeitar os

seguintes aspectos: 

I  – A permanência  de estacionamento do veículo  deverá ser  de no

máximo 02 (duas) horas, não sendo permitida troca de vaga por outra localizada na

mesma quadra e na mesma via. 

II –  Deve-se colocar o cartão no interior do veículo, em local visível,

sobre o painel, e próximo ao para-brisa dianteiro e com a frente voltada para fora. 

III  –  A permanência  do condutor  ou  de outra  pessoa no interior  do

veículo não desobriga o uso do cartão. 

IV  –   Os  cartões  de  idosos  e  de  deficientes  físicos,  deverão  ser

retirados na Secretaria de Mobilidade Urbana.

Art. 3º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas

as disposições em contrário. 

Plenário “Vereador Fernando Navajas”, 11 de junho de 2019.

Milton Garcez Gandra

Vereador – PODEMOS

Praça da Bandeira, 151 – Centro  - CEP 12.281-630 -  Caçapava/SP  -  Fone: (12) 3654-2019 – 3654 2034

1

Identificador: 310036003100300036003A005000 Conferência em http://www.splonline.com.br/camaracacapavaautenticidade.




